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Susbcláusula Primeira - A OSCIP deverá entregar ao PARCEIRO PUBLICO a Prestação 
de Contas instruída com os seguintes documentos: 

I - relatório sobre a execução do objeto do TERMO DE PARCERIA, contendo 
comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados. 
II - demonst rativo integral da receita e despesa realizadas na execução do objeto, 
oriundos dos recursos recebidos do PARCEIRO PUBLICO, bem como, se for o caso, 
demonstrativo de igual teor dos recursos originados da própria OSCIP e referentes 
ao objeto deste TERMO DE PARCERIA, assinados pelo contabilista e pelo responsável 
da OSCIP (indicado na Clausula Terceira). 
III - extrato da execução física e financeira publicado na imprensa oficial do 
Município, de acordo com modelo constante no Anexo II do Decreto 3.100 de 30 de 
junho de 1999. 
IV - parecer e relatório de auditoria independente sobre a aplicação dos recursos 
objeto deste TERMO DE PARCERIA (apenas para os casos em que o montante de 
recursos for maior ou igual a R$600.000,00 - seiscentos mil reais) 

Subcláusula Segunda - Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e 
despesas constantes dos demonstrativos de que trata o inciso II da Subcláusula anterior 
deverão ser arquivados na sede da OSCIP por, no mínimo, cinco anos, separando-se os de 
origem publica daqueles da própria OSCIP. 

Subcláusula Terceira - Os responsáveis pela fiscalização deste TERMO DE PARCERIA, ao 
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização dos recursos 

·OU bens de origem pública pela OSCIP, darão imediata ciência ao Tribunal de Contas do 
· · Estado do Tocantins e ao Ministério Publico Estadual, sob pena de responsabilidade 

solidária, consoante com o art. 12 da Lei 9.790 de 23 de marco de 1999 . 

..._,/ CLAUSULA SEXTA - DA AVALIACAO DE RESULTADOS 

Os resultados atingidos com a execução do TERMO DE PARCERIA devem ser analisados pelo 
Comitê Gestor e de Avaliação citado na Clausula Terceira. 

Subcláusula Única - O Comitê Gestor e de Avaliação emitirá relatório conclusivo sobre os 
resultados atingidos, de acordo com o PROJETO, com base nos indicadores de desempenho 
citados na Clqusula Segunda, e o encaminhará ao PARCEIRO PUBLICO até 30 dias após o 
término deste TERMO DE PARCERIA. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA E DA PRORROGACAO 

O presente TERMO DE PARCERIA vigorará a partir da sua assinatura até o dia 31 de 
dezembro de 2014. 

Subcláusula Primeira - Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo adimplemento do objeto 
e . excedentes financeiros disponíveis junto a OSCIP, o PARCEIRO PUBLICO poderá, com 
base na indicação do Comitê Gestor e de Avaliação, citado na Clausula Sexta, e na 
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apresentação do Programa de Trabalho suplementar, prorrogar este TERMO DE PARCERIA, 
mediante registro por simples apostila ou requerer a devolução do saldo financeiro 
disponível, se houver. 

Subcláusula Segunda - Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo inadimplemento do 
objeto e restando desembolsos financeiros a serem repassados pelo PARCEIRO PUBLICO à 
OSCIP, este TERMO DE PARCERIA poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por 
indicação do Comitê Gestor e de Avaliação, citado na Clausula Sexta, para cumprimento das 
metas estabelecidas. 

Subcláusula Terceira - Havendo inadimplemento do objeto com ou sem excedentes 
financeiros junto a OSCIP, o PARCEIRO PUBLICO poderá, desde que não haja alocação de 
recursos públicos adicionais, prorrogar este TERMO DE PARCERIA, mediante Termo Aditivo, 
por indicação da Comissão de Avaliação, citada na Clausula Sexta, ou requerer a devolução 
dos recursos transferidos e/ou outra medida que julgar cabível. 

Subcláusula Quarta - Nas situações previstas nas Subcláusulas anteriores, a Comissão de 
Avaliação deverá se pronunciar até trinta dias após o término deste TERMO DE PARCERIA, 
caso contrário, o PARCEIRO PUBLICO deverá decidir sobre sua prorrogação ou não. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO 

O pre·sente TERMO DE PARCERIA poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou 
administrativamente, independente das demais medidas cabíveis, nas seguintes situações: 

I - Se houver descumprimento, ainda que parcial, das Clausulas deste TERMO DE 
PARCEIRIA; e 
II - Unilateralmente pelo PARCEIRO PUBLICO se, durante a vigência deste TERMO 
DE PARCERIA, a OSCIP perder, por qualquer razão, a qualificação como 
"Organização Civil de Interesse Publico" 

CLAUSULA NONA - DA MODIFICACAO 

Este TERMO DE PARCERIA poderá ser modificado em qualquer de suas cláusulas e 
condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por simples apostila ou Termo 

. Aditivo, de comum acordo entre os PARCEIROS, desde que tal interesse seja manifestado, 
previamente, por uma das partes, por escrito. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da cidade de PORTO NACIONAL para dirimir qualquer dúvida 
ou solucionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO DE 
PARCERIA em 03 (três) vias de igual teor e forma para os mesmos fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo qualificadas. 

PORTO NACIONAL/TO, __ de ______ de 2014. 

Parceiro Público OS CIP 

Testemunhas: 

RG.: 

CPF: 

RG.: 

CPF: 
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A OSCIP 
sede na 

(Cargo): 

ANEXO III 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

representada pelo( a) 

CREDENCIA o(a) Sr.(a) 

com 
CNPJ no 

Sr.(a) 

portador(a) do R.G . no. e CPF no. , para 
representá - la perante o Município de PORTO NACIONAL/TO, no Concurso de Projetos para 
escolha de OSCIP n° 001/2014 podendo praticar todos os atos inerentes ao certame, 
inclusive interpor e desistir de recursos. 

PORTO NACIONAL/TO __ de _______ de 20_ 

NOME : _________________ _ 

RG : _________________ _ 

CARGO: _________________ _ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

A(s) asssinatura(s) abaixo garante(m) a autenticidade/validade deste documento.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - Assinatura Eletrônica

FILIPE MATHEUS ALMEIDA DANTA

Cargo: ESTAGIARIO - Matricula: 262355
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